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Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 04/08/2021 à 30/09/2021

182327 - DOS BOLICHOS AOS SUPERMERCADOS - Um panorama histórico e cultural do
comércio no Rio Grande do Sul
CONCEITO EDIÇÃO DE LIVROS LTDA
CNPJ/CPF: 14.633.987/0001-96
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 04/08/2021 à 31/12/2021

SECRETARIA NACIONAL DO AUDIOVISUAL
PORTARIA Nº 47, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O(A) SECRETÁRIO NACIONAL DO AUDIOVISUAL, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 405, de 19 de agosto de 2020 e o art.
1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) abaixo, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma
prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Área: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
201951 - RESIDENCIA BASE - 3ª EDIÇÃO
SALIVA PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.271.593/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 53.479,58
Valor total atual: R$ 72.339,85
Art. 2.º - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)

projeto(s) cultural(is) relacionado(s) abaixo, para o(s) qual (is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º
8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Área: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
205051 - Registros do Amanhã
PROJETO SOCIAL GREMIO UNIAO
CNPJ/CPF: 09.367.172/0001-72
Cidade: Pindamonhangaba - SP;
Valor Complementado: R$ 3.880,80
Valor total atual: R$ 475.646,16
Art. 3.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s) projeto(s)

cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º
8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GRAÇA MELO CORTES

ANEXO I

Área: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
182010 - Inconscientes Revelados
DREAM BOX STUDIO SOM E IMAGEM LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.068.668/0001-12
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/08/2021 à 31/08/2021

185017 - Rede Cineclube Escola Animada 2019
Instituto Fábrica do Futuro
CNPJ/CPF: 10.676.238/0001-95
Cidade: Cataguases - MG;
Prazo de Captação: 01/08/2021 à 31/12/2021

191788 - Cine Miau
INSTITUTO SEARA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO
CNPJ/CPF: 15.714.669/0001-12
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/08/2021 à 30/09/2021

201945 - INOVAR É UM PARTO
Prosa Press Consultoria de Imprensa Ltda
CNPJ/CPF: 07.606.096/0001-85
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/08/2021 à 31/12/2021

202785 - EM BUSCA DA HISTÓRIA DO CRUZEIRO - FILME MÉDIA METRAGEM
INSTITUTO MORADA VIVAS
CNPJ/CPF: 35.352.975/0001-63
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/08/2021 à 31/08/2021

202791 - 24ª Mostra de Cinema de Tiradentes
UNIVERSO PRODUÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 00.246.471/0001-84
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 31/07/2021 à 31/12/2021

203605 - STOP MOTION NA INFÂNCIA - ZINHO O FILHOTE
RICARDO FERNANDES RODRIGUES EIRELI
CNPJ/CPF: 35.594.684/0001-81
Cidade: Pederneiras - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2021 à 31/12/2021

205235 - Retratos de África
Natasha Empreendimentos Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 04.716.327/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 31/07/2021 à 31/12/2021

210121 - A briga do cachorro com a Onça
WALDIR GOUVEIA DA SILVA CALADO JUNIOR
CNPJ/CPF: 025.172.254-60
Cidade: Fernando de Noronha - PE;
Prazo de Captação: 01/08/2021 à 31/12/2021

210131 - Mostra Humberto Mauro - O Pai do Cinema Brasileiro
DI MAURO CULTURA E ARTE PRODUCOES ARTlSTICAS EIRELI
CNPJ/CPF: 00.061.412/0001-31
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/08/2021 à 31/12/2021

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
DECISÃO Nº 135, DE 30 DE JULHO DE 2021

Processo nº 00190.006648/2015-94
No exercício das atribuições a mim conferidas pelos arts. 51 e 52 da Medida

Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019 e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
adoto como fundamento desta decisão o Parecer nº PARECER n. 00040/2019/CONJUR-
CGU/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00399/2021/CONJUR-CGU/CGU/AGU e pelo
Despacho nº 00512/2021/CONJUR-CGU/CGU/AGU da Consultoria Jurídica junto a esta
Controladoria-Geral da União, para determinar, por ausência de elementos suficientes de
provas da prática de ilícito, o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de
Responsabilização nº 00190.006648/2015-94

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro

Tribunal de Contas da União
1ª CÂMARA

ATA Nº 26, DE 27 DE JULHO DE 2021
(Sessão Telepresencial)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin
Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes

Às 15 horas, o Presidente declarou aberta a sessão telepresencial da Primeira
Câmara, com a presença dos Ministros Benjamin Zymler, Vital do Rêgo e Jorge Oliveira; dos
Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira; e do
Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 25, referente à sessão telepresencial
realizada em 20 de julho de 2021.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados
na página do Tribunal de Contas da União na Internet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os
seguintes processos:

TC-029.015/2008-7, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler;
TC-018.530/2016-8 e TC-023.700/2021-1, cujo Relator é o Ministro Vital do

Rêgo;
TC-016.376/2021-8, cujo Relator é o Ministro Jorge Oliveira; e
TC-000.061/2018-2 e TC-014.361/2016-7, cujo Relator é o Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 10277 a 10651.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os
Acórdãos de nºs 10222 a 10276, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os
relatórios e os votos em que se fundamentaram.

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, a apreciação do processo nº TC-
031.348/2011-4, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, foi adiada para a
sessão telepresencial da Primeira Câmara de 31 de agosto de 2021, ante pedido de vista
formulado pelo Ministro Benjamin Zymler.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo TC-033.819/2018-1, cujo relator é o Ministro Jorge
Oliveira, o Dr. Renato Carvalho e a Dra. Laena Medeiros Brito não compareceram para
produzir a sustentação oral que haviam requerido em nome de Eduardo Gonçalves e
Verbena Medeiros Brito, respectivamente.

ACÓRDÃOS APROVADOS

ACÓRDÃO Nº 10222/2021 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.042/2017-4
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de

Contas Especial)
3. Recorrente: Núcleo de Desenvolvimento Social - NDS (04.656.212/0001-82)
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer

Costa
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin
7. Unidade técnica: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Representação legal: Kelvin Santos de Oliveira Martins (OAB/RN 15.046)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração

interposto contra o Acórdão 11.277/2020-1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:
9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do

presente recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; e
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 26/2021 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 27/7/2021 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

10222-26/21-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin

Zymler (Relator), Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder

de Oliveira.
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